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~sto.do de Sêio 'Pau.lo 

Em de 

D R C ~ E T O nQ 39U, 
de 28 ~e junho de 1961. 

A O PrBfei to ~·hmicipal da Estan 

de 19 

pos , usando d~ suRs atribuiçÕ~s , nos t~rmos do 
nos :-bni.cipio~ , de 18 de setPmbro de 1947, e 

de São José dos Cam· 
52, da Lei Orgânlc 

CONSIDE~ ~~O que os Cursos PreparatÓrios ~e Admissão 
ao Ginásio, criados pel~ 'funic1p:ü1.dade , em carátPr gratuito , j ~ n~o 

' -at~;~ndem convenlentemente as necess:i (1::,des da popUlF.lçao, notada.nentA entT>~ 

As classes m~nos·r~voT'eci~as; 
CON~IDER4NOO que as escolas particulares, cobrando -

anui1~des p~rr Cursos P~eraratÓrios de Admissão ao Gin~sio n~o podem, 
, ' t9mbem, atenrlP.r gratlli ta:na"'lte a demanda, cada vez maior, de escolar'ls , 

que concluem o curso primar.1o; 
CON~ID~RAtiDO que diversas professorRs se dispu~erAm, 

oerantP o DepPrtamnnto ~-itnicinal d~ lMucação e Cultura, a r Pgl'3r Cursos 
P , A • , , • reparatorlos de dmissao , a titulo p~PC~rio e gr~tuito , ate ~ criaçao -
pP1a Pr~feitura dos respectivo~ cursos; • 

CON')ID"!""~ ~;no que atrav~s da ~1 nO 774, ne 2.4 rlA a1 
6 , ' -de 19 1, foi proviio o r~cursn financeiro necessario a criaçao e funcio-

nanento de 7 (sAte) Cursos PreparatÓrios de Adm1ssão ao Ginásio; 
CONSID~1~NDO, finalmente , a justiça de se prov~r nos 

Cursos PreparatÓrios de A1mtssão ao Ginásio, crjados pelo p~esPnte Uecr~ 
, " to , as professoras que ja vem r~gendo Cursos dessa natureza, 

D E C R E T A; 

Artigo 10 - Ficam cri8dos, nos moldes estabelecidos 
pela Lei no 229, de 27 de abril de 1953, os segt1inte-s Cursos }1unic1pai s 
de PreparatÓrios de ~dmiss~o ao Ginásio: 

7", que 
, 

funcionara no G.E. Marechal Rondon, no J aT>il.i m Paul ts t~,; 
ao, que 

, 
funcionara na 1t. Esco1 a ~11sta '.funicipa1 da Vila ~·fal'ia ; 

90, qUP. 
, 

funcionara no G.3. dA Santana, em ~antana do Para{ba ; 
100, .funcionl3ra G.E. A que no Pedro Mascarenhas , de Eugenio de t.fe1o ; 
110, que funcionara no G. B. de Santana, em Santana do Para! ba; 
120, ql' 

, 
funcionara no C. B. e Escola Normal "Ce+. João Curs1no"; 

130, que funcionará na 4& Escola l{ista Uunicipal da Vila :t~ria. 

Artigo 2Q - Os Cursos criados e mAnciona~os no arti
go anterior serão providos pelas respectivas professoras, que já os vêm 


